
REPÚDIO  à  Empresa  GOL  Linhas  Aéreas  Inteligentes  S.A.  por  erro  de  logística  da
companhia aérea que resultou na morte do cachorro JOCA.

Considerando  os  valores  éticos  e  morais  que  regem  nossa

sociedade, bem como o respeito devido aos animais;

Considerando o trágico e lamentável incidente envolvendo o cachorro

Joca, um Golden Retriever, ocorrido na última segunda-feira (22/04), durante um voo da

companhia aérea Gol, partindo do Aeroporto de Guarulhos, uma vez que o cão deveria ter

viajado de São Paulo, para Sinop, no Mato Grosso, junto com o seu tutor;

Considerando que o ocorrido foi que a empresa colocou o animal em

outro  voo,  com destino  a  Fortaleza  e,  ao  se  constatar  o  erro,  a  companhia  enviou  o

cachorro de volta a Guarulhos, sendo que todo esse procedimento levou cerca de 8 horas,

tempo muito maior do que as duas horas e meia, inicialmente previstas e, por conta de

todo esse manejo irresponsável, Joca foi encontrado morto ao chegar no aeroporto;

Considerando que o referido animal veio a falecer durante o trajeto

do voo, gerando comoção e indignação na comunidade local e em todo o país;

Considerando que é dever de todos zelar pela proteção e bem-estar

dos animais, promovendo medidas que assegurem sua integridade física e emocional;

Considerando que, veementemente, repudiamos a negligência e as

circunstâncias que levaram à morte de Joca, assim como qualquer forma de tratamento

inadequado, desrespeito ou descuido para com os animais;

Considerando  que,  por  conta  de  todo  esse  absurdo  ocorrido,

manifestamos nossa solidariedade aos proprietários de Joca,  expressando nossos mais

profundos sentimentos pela perda de um membro querido de sua família;
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Considerando  que,  juntamente  com  todas  as  pessoas  que  se

sentiram indignadas diante de todo esse disparate ocorrido com este animal, solicitamos as

autoridades  competentes  uma  rigorosa  investigação  sobre  o  acontecimento,  a  fim  de

identificar  os  responsáveis  e  adotar  as  medidas  necessárias  para  evitar  que  casos

semelhantes voltem a ocorrer e, também, instamos as companhias aéreas a revisarem e

fortalecerem seus protocolos de  transporte  de  animais,  garantindo  a  segurança  destes

passageiros; e

Considerando que os direitos à segurança no translado, uma vez que

é  um  serviço  pago  e  muito  bem  pago,  são  os  mesmos  de  uma  pessoa  humana,

conclamamos a sociedade civil a se unir na defesa dos direitos dos animais, promovendo a

conscientização e a adoção de práticas que visem o respeito e o cuidado com todas as

formas de vida, em todos os lugares onde estiverem estes nossos “companheirinhos” de

jornada,

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do

Plenário, esta Moção de REPÚDIO à Empresa GOL Linhas Aéreas Inteligentes S.A. por

erro de logística da companhia aérea que resultou na morte do cachorro JOCA, dando-se

ciência desta deliberação a:

1. Empresa GOL Linhas Aéreas Inteligentes S.A.

2. Agência Nacional de Aviação Civil (Anac).

3. Ministério de Portos e Aeroportos. 

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2024.

LEANDRO PALMARINI 
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